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PORTARIA Nº 0589/2022 – GP/IPMB DE 07 DE OUTUBRO DE 2022. 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o Decreto nº 90.44/2017 – PMB, de 28/12/2017 da Lei Municipal nº 

9.286/2017 de 26/06/2017; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 de Licitações de Contratos Administrativos, art. 

67, o qual exige que a execução do Contrato deva ser acompanhada e 

principalmente fiscalizada por um agente/comissão designado(a) pelo Gestor do 

Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução contratual para o fim que se 

destina e; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo de nº 2021.48.708477/PA. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir Comissão Fiscalizadora composta pelos servidores EDNA 

NAZARE BATISTA, matrícula nº 0017418-046, ARNOUD BRAGA DE BARROS 
LIMA, matrícula nº 0544949-013, DHONY FONSECA VALE, matrícula nº 0430587-

031 e WLADINALDO BARBOSA CARDOSO, matrícula nº 0188999-043, para 
acompanhar e fiscalizar o CONTRATO decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 097/2022 SEGEP/PMB, celebrado entre o INSTITUTO DA PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM/IPMB e AGENDA 
ASSESSORIA PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 00.059.307/0001-68 por intermédio de seu representante legal, Sr. EDSON 
JACINTHO DA SILVA, brasileiro, empresário, RG nº 0249906-1 SSP/MT, CPF nº 
270.339.291.53, que tem por objeto REALIZAÇÃO DO CENSO PREVIDENCIÁRIO 
DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E DEPENDENTES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM – PMB, para atender as necessidades do 
CONTRATANTE, tudo na forma do Processo Administrativo acima nominado, Termo 
de Referência e proposta nele apresentada pela CONTRATADA, que passa a fazer 
parte integrante e inseparável do presente instrumento. 
 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do Contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

 

EDNA MARIA SODRÉ D’ARAUJO 

Presidente do IPMB 
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